
MENSAGEM Nº. 036/2010 

05 de maio de 2010.




Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 033/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar cessão de uso gratuito da Escola Municipal Chapada, ao Governo de Estado do Mato Grosso, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





Em virtude da Secretaria de Estado de Educação não ter aceito a lei editada anteriormente para este fim, submetemos aos Nobres Edis este Projeto de Lei, moldado de acordo com as disposições daquele órgão,  com fins de regularização para cessão de uso da Escola Chapada sob a responsabilidade do Governo do Estado de Mato Grosso.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.
Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 033/2010                   

      05 de maio de 2010.                              

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR CESSÃO DE USO GRATUITO DA ESCOLA MUNICIPAL CHAPADA, À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar cessão de uso gratuito de um prédio, bem como dos móveis, localizado na Fazenda União, Zona Rural, no município de Campo Novo do Parecis – MT, à Secretaria de Estado de Educação – SEDUC. 
  



Art. 2º. O prédio a que se refere o artigo anterior trata-se do imóvel que abrigava a Escola Municipal Chapada, desativada pela Prefeitura Municipal.


Art. 3º. O prédio ora cedido destinar-se-á para abrigar a Escola Estadual a ser criada para atender a comunidade escolar daquela localidade.



Art. 4º. A vigência do Termo de Cessão de Uso será por tempo indeterminado ou até a construção da Escola Estadual para atender aquela comunidade escolar.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6 º. Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Lei Municipal nº. 1.358, de 14 de abril de 2010.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 05 dias do mês de maio de 2010.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.
WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

